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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

.............................................................................................................................................

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações

internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as
de seguros e de previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do
território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a
organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos
institucionais;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou

permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento

energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os
potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros

e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de

passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
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XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de
bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao
Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia,

geologia e cartografia de âmbito nacional;
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e

de programas de rádio e televisão;
XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades

públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e

definir critérios de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,

saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de

fronteiras;
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e
reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para
fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização
de radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais;

* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de

culpa;
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de

garimpagem, em forma associativa.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,

aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de

guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
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IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e

aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o

exercício de profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria

Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa
destes;

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;
XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias,

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária

federais;
XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades,

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III;

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa

civil e mobilização nacional;
XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar

sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.134, DE 15 DE JULHO DE 2005

Institui a Vantagem Pecuniária Especial
- VPE, devida aos militares da Polícia
Militar do Distrito Federal e do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal;
altera a distribuição de Quadros, Postos e
Graduações dessas Corporações; dispõe
sobre a remuneração das Carreiras de
Delegado de Polícia do Distrito Federal
e de Polícia Civil do Distrito Federal;
altera as Leis ns. 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho
de 1986, 10.486, de 4 de julho de 2002,
8.255, de 20 de novembro de 1991, e
9.264, de 7 de fevereiro de 1996, e dá
outras providências.

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Vantagem Pecuniária Especial - VPE, devida
mensal e regularmente, privativamente, aos militares do Distrito Federal - Polícia
Militar e Corpo de Bombeiros Militar, ativos e inativos e aos seus pensionistas, nos
valores integrais estabelecidos na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 2º O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal é de 17.736
(dezessete mil, setecentos e trinta e seis) Policiais Militares distribuídos pelos Quadros,
Postos e Graduações na forma do Anexo II desta Lei.
.............................................................................................................................................

ANEXO I
TABELA DE VALOR DA VANTAGEM PECUNIÁRIA ESPECIAL - VPE

(EM R$)

DATA DE ÍNICIO DOS EFEITOS FINANCEIROS
POSTO/GRADUAÇÃO EM 1o DE

MARÇO DE 2006
EM 1o DE SETEMBRO DE

2006
OFICIAIS SUPERIORES

Coronel 2.171,91 3.441,10
Tenente-Coronel 2.087,72 3.300,82
Major 1.951,27 3.024,17

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS

Capitão 1.635,01 2.555,51

OFICIAIS SUBALTERNOS

1o Tenente 1.476,93 2.293,80
2o Tenente 1.380,36 2.142,36

PRAÇAS ESPECIAIS
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Aspirante a Oficial 1.133,78 1.799,01
Cadete (último ano) da Academia de Polícia Militar ou Bombeiro
Militar 561,32 974,07

Cadete (demais anos) da Academia de Polícia Militar ou Bombeiro
Militar

404,88 647,57

PRAÇAS GRADUADAS

Subtenente 1.012,83 1.678,06
1o Sargento 906,60 1.500,99
2o Sargento 806,68 1.339,48
3o Sargento 737,03 1.220,55
Cabo 613,19 1.041,82

DEMAIS PRAÇAS

Soldado - 1ª Classe 574,74 987,49
Soldado - 2ª Classe 404,88 647,57

*Anexo I com redação dada pela Lei nº 11.360, de 19 de outubro de 2006.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.361, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Fixa o subsídio dos cargos das Carreiras
de Delegado de Polícia do Distrito
Federal e de Polícia Civil do Distrito
Federal.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida
Provisória 308, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros,
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32,
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A partir de 1º de setembro de 2006, passam a ser remunerados
exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie
remuneratória, os titulares dos cargos das seguintes carreiras:

I - Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal; e
II - Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal.
Parágrafo único. Os valores do subsídio dos integrantes das carreiras de que

trata o caput deste artigo são os fixados nos Anexos desta Lei.

Art. 2º Estão compreendidas no subsídio de que trata o art. 1º desta Lei e
não são devidas as seguintes parcelas remuneratórias:

I - Vencimento Básico;
II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de

27 de agosto de 1992;
III - Gratificação por Operações Especiais – GOE;
IV - Gratificação de Atividade Policial;
V - Gratificação de Compensação Orgânica;
VI - Gratificação de Atividade de Risco;
VII - Indenização de Habilitação Policial Civil;
VIII - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de

julho de 2003;
IX - vantagens pessoais e vantagens pessoais nominalmente identificadas –

VPNI, de qualquer origem e natureza;
X - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza;
XI - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função

de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza
Especial;

XII - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos;
XIII - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo

de serviço;
XIV - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts.

180 e 184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 190 e 192 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990;

XV - abonos;
XVI - valores pagos a título de representação;
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XVII - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou
penosas;

XVIII - adicional noturno;
XIX - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e
XX - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que

não estejam explicitamente mencionados no art. 4º desta Lei.
.............................................................................................................................................

ANEXO I

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE DELEGADO DE POLÍCIA DO
DISTRITO FEDERAL

Em R$

CARGO CATEGORIA VIGÊNCIA
A PARTIR DE 1º SET 06

Delegado de Polícia do Distrito FederalESPECIAL 15.391,48
PRIMEIRA 14.217,69
SEGUNDA 12.163,46
TERCEIRA 10.862,14

ANEXO II
TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO

FEDERAL
Em R$

CARGO CATEGORIA VIGÊNCIA
A PARTIR DE 1º SET 06

Perito Criminal Perito Médico-LegistaESPECIAL 15.391,48
PRIMEIRA 14.217,69
SEGUNDA 12.163,46
TERCEIRA 10.862,14

ANEXO III

CARGO CATEGORIA VIGÊNCIA
A PARTIR DE 1º SET 06

Agente de Polícia Escrivão de Polícia,
Papiloscopista Policial Agente
Penitenciário.

ESPECIAL 9.539,27

PRIMEIRA 7.693,60
SEGUNDA 6.500,00
TERCEIRA 6.200,00



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.874, DE 1º DE JUNHO DE 2004

Dá nova redação ao caput do art. 7º da
Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996,
que dispõe sobre o desmembramento e a
reorganização da Carreira Policial Civil
do Distrito Federal, fixa remuneração de
seus cargos e institui para os militares do
Distrito Federal - Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros Militar a Gratificação de
Condição Especial de Função Militar -
GCEF.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
172, de 2004, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Inocêncio Oliveira, Primeiro
Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º (Revogado, a partir de 01/09/2006, pela Lei nº 11.361, de
19/10/2006.

Art. 2º Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Função
Militar - GCEF, devida mensal e regularmente, em caráter privativo, aos militares do
Distrito Federal - Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar, no percentual de 7,3%
(sete vírgula três por cento), incidentes sobre o soldo de Coronel.

Parágrafo único. A GCEF integra os proventos na inatividade remunerada
dos militares do Distrito Federal - Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 1º de junho de 2004; 183º da Independência e 116º
da República

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
Primeiro Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Mesa do

Congresso Nacional
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LEI Nº 11.360, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Altera a Lei no 11.134, de 15 de julho de
2005, no tocante aos valores da
Vantagem Pecuniária Especial - VPE
devida aos militares da Polícia Militar do
Distrito Federal e do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
307, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art.
12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O Anexo I da Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005, passa a vigorar
nos termos do Anexo desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir das datas referidas no Anexo desta Lei.

Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006. 185o da Independência e
118o da República

Senador Renan Calheiros
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO

(Anexo I da Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005)
TABELA DE VALOR DA VANTAGEM PECUNIÁRIA ESPECIAL - VPE

(EM R$)

POSTO/GRADUAÇÃO DATA DE ÍNICIO DOS EFEITOS FINANCEIROS
EM 1o DE MARÇO DE
2006

EM 1o DE SETEMBRO DE
2006

OFICIAIS SUPERIORES
Coronel 2.171,91 3.441,10
Tenente-Coronel 2.087,72 3.300,82
Major 1.951,27 3.024,17
OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS
Capitão 1.635,01 2.555,51
OFICIAIS SUBALTERNOS
1o Tenente 1.476,93 2.293,80
2o Tenente 1.380,36 2.142,36
PRAÇAS ESPECIAIS
Aspirante a Oficial 1.133,78 1.799,01
Cadete (último ano) da Academia de Polícia Militar ou
Bombeiro Militar

561,32 974,07
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Cadete (demais anos) da Academia de Polícia Militar ou
Bombeiro Militar

404,88 647,57

PRAÇAS GRADUADAS
Subtenente 1.012,83 1.678,06
1o Sargento 906,60 1.500,99
2o Sargento 806,68 1.339,48
3o Sargento 737,03 1.220,55
Cabo 613,19 1.041,82
DEMAIS PRAÇAS
Soldado - 1ª Classe 574,74 987,49
Soldado - 2ª Classe 404,88 647,57
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 386, DE 30 DE AGOSTO DE 2007
(Convertida na Lei nº 11.538, de 8 novembro de 2007.)

Reabre o prazo de opção para integrar a
Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho e altera o Anexo II da Lei nº
11.358, de 19 de outubro de 2006, de
modo a aumentar o subsídio da Carreira
Policial Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica reaberto, até 31 de dezembro de 2007, o prazo de opção para
integrar a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata o § 1º do art. 2º
da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006.

Parágrafo único. Às opções feitas no prazo reaberto:
I - aplicam-se todas as disposições da Lei nº 11.355, de 2006, inclusive no

tocante a aposentados e pensionistas; e
II - produzirão efeitos financeiros a partir do dia primeiro do mês seguinte

ao da assinatura do termo de opção.

Art. 2º Os valores decorrentes da aplicação do disposto no § 6º do art. 7º da
Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, continuarão sendo pagos, a título de diferença
de remuneração, no caso de enquadramento resultante de reestruturação de planos de
carreiras ou cargos.

Parágrafo único. A diferença de remuneração referida no caput não servirá
de base de cálculo para nenhuma outra vantagem ou gratificação, sujeitando-se apenas
ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos
federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.538, DE 8 NOVEMBRO DE 2007

Reabre o prazo de opção para integrar a
Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho, de que trata o § 1º do art. 2º da
Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006,
e altera o Anexo II da Lei no 11.358, de
19 de outubro de 2006, de modo a
aumentar o subsídio da Carreira Policial
Federal.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida
Provisória nº 386, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Narcio Rodrigues,
Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência,
para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o  Fica reaberto, até 31 de dezembro de 2007, o prazo de opção para
integrar a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata o § 1o do art. 2o
da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006.

Parágrafo único. Às opções feitas no prazo reaberto:
I - aplicam-se todas as disposições da Lei nº 11.355, de 19 de outubro 2006,

inclusive no tocante a aposentados e pensionistas; e
II - produzirão efeitos financeiros a partir do dia 1º (primeiro) do mês

seguinte ao da assinatura do termo de opção.

Art. 2o  Os valores decorrentes da aplicação do disposto no § 6o  do art. 7o

da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, continuarão sendo pagos, a título de
diferença de remuneração, no caso de enquadramento resultante de reestruturação de
planos de carreiras ou cargos.

Parágrafo único. A diferença de remuneração referida no caput deste artigo
não servirá de base de cálculo para nenhuma outra vantagem ou gratificação,
sujeitando-se apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos dos
servidores públicos federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.

Art. 3o  O Anexo II da Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, passa a
vigorar na forma do Anexo desta Lei.

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de novembro de 2007; 186º da Independência e
119º da República

Deputado NARCIO RODRIGUES
Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional,
no exercício da Presidência
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LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a remuneração dos cargos
das Carreiras de Procurador da Fazenda
Nacional, Advogado da União,
Procurador Federal e Defensor Público
da União de que tratam a Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro
de 2001, e a Lei nº 10.549, de 13 de
novembro de 2002; da Carreira de
Procurador do Banco Central do Brasil,
de que trata a Lei nº 9.650, de 27 de
maio de 1998; da Carreira Policial
Federal, de que trata a Lei nº 9.266, de
15 de março de 1996, e a reestruturação
dos cargos da Carreira de Policial
Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº
9.654, de 2 de junho de 1998; e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
305, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art.
12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A partir de 1º de julho de 2006 e 1º de agosto de 2006, conforme
especificado nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, respectivamente, passam a ser
remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo
de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra
espécie remuneratória, os titulares dos cargos das seguintes carreiras:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
I - Procurador da Fazenda Nacional;
II - Advogado da União;
III - Procurador Federal;
IV -Defensor Público da União;
V -Procurador do Banco Central do Brasil;
VI - Carreira Policial Federal; e
VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.
VIII - Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre,

Amapá, Rondônia e Roraima.
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos integrantes dos quadros

suplementares da Advocacia-Geral da União de que trata o art. 46 da Medida Provisória
no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

§ 2º Os valores do subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o
caput deste artigo são os fixados nos Anexos I, II, III e VI a esta Lei, com efeitos
financeiros a partir das datas neles especificadas.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
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Art. 2º Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos
integrantes das Carreiras e quadros suplementares de que tratam os incisos I a V do
caput deste artigo e o § 1º do art. 1º desta Lei as seguintes parcelas remuneratórias:

I - vencimento básico;
II - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ;
III - pró-labore de que tratam a Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e

o art. 4º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002; e
IV - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de

julho de 2003.
............................................................................................................................................
............................................................................................................................................


